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acÓrdÃo Nº. 61.359
(Processos nºs. 2019/53126-8, 2019/53810-0, 2019/53823-
4, 2019/53830-3, 2019/54348-2, 2019/54367-5, 2019/54719-9, 
2019/54739-2, 2020/50017-0 e 2020/50357-6)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: Secretaria de Estado de Educação
relator Vencido: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 
191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro lUÍS da cUNHa 
TEiXEira, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, 
da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos 
Atos de Admissão de Servidores Temporários, firmados entre a SECRETA-
ria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – Thais ferreira ribeiro, Suelen alves Pe-
nha Gatinho, leilane cristina Pimentel da Silva, eriga cristina Mandes Sou-
za, Priscila raquel do rosário de Souza, daiane roberta dos Santos, rubia 
cristina lopes de andrade, Paulo roberto da Paz Pereira, lucia da costa 
ribeiro, Sharlene Upton Monteíro, aldEaNE VEraS riBEiro PoMPEU, aN-
ToNio MaX liMa da SilVa, fraNclEiSoN PolicarPio fErrEira, ValE-
ria dE aZEVEdo araUJo, BENEdiTo do NaSciMENTo soUSa, GiSEllE 
do carMo PUrEZa loPES, PaBlo PErEira marques, MariNES dE Maria 
riBEiro rodriGUES, NicE cardoSo doS SaNToS, criSTiNa HEi,ENa 
SaNTaNNa dE araGao, diNa claUdia carValHo fErrEira, fErNaNda 
filGUEiraS SilVa, KEiSY Nadia liMa fErNaNdES, JaQUEliNE dE oli-
VEira NoGUEira, aNNa WilMa coElHo SaNToS, carloS alBErTo da 
SilVa SaNTiaGo, GETui,io ViEira lEMoS, iraNildE dE SoUZa diaS, 
rENaTa do rEMEdio BaTiSTa rEiS, dircEU caMPaNHaro, NaracY do 
roSario caMPiNaS NadlEr, raiMUNda marTiNHa MiraNdo SilVEira, 
fraNciSco alBErTiNo riBEiro doS SaNToS, Maria liGia GuiMara-
ES SaNtaNa, ZENilda dE caSTro coSTa, roSa ainda BaTiSTa ViEira, 
fErNaNdo corrEa da coSTa JUNior, roSEMErE Nadir Naiff rodri-
GUES, raQUEl da SilVa PalHETa, adriaNE SilVa MacHado NaSciMEN-
To, HEVErToN JoSE da coSTa MoTa, WilliSoN BrUNo riBEiro fraNK, 
rUaM acaSSio goMES dE piNa, criSTiaNE PiNHEiro Maia, cidilEa 
SaNToS BraNdao, HElEN rodriGuES dE SoUZa, claudENir fErrEira 
alVES, EliaS PorTilHo BarroSo, BEtaNia ViEira dE soUSa, lucY MarY 
doS SaNToS fErrEira, EdilMa PErEira diaS alVES, ElENicE fraN-
ciSco liNHarES doS SaNToS, alESSaNdra raMoS adao, rENaTo do 
Socorro da SilVa loUrENço, JoSiaS carNEiro cErEJa, adriaNa 
PErEira crUZ, KElSoN BarBoZa daMacENo, Maria do Socorro dE 
oliVEira SilVa, .João rodriGUES dE PaUla, SaMYH da SilVa alVES, 
lUiZ GUilHErME cruZ aSSuNção, EliENE alVES dE oliVEira, JUdio-
Mar diaS MorEira, MaUrUZa GoMES da SilVa, WillYaMS doUGlaS 
dE SoUZa E SoUZa, GENiVal fErNaNdES da SilVa, GilSoN carValHo 
fErrEira, rafaEl BarrETo liMa, UBiraJara goMES PErEira, fraNcE-
liNa araUJo SilVa dE oliVEira, dyego Soares de lima, Joao PErEira 
da SilVa filHo, JaQUEliNE da SilVa liMa, PaUlo aNdrE SaNTiaGo cÂ-
Mara, cheila do Socorro SoUZa MarTiNS, JUcilEidE MoNTEiro Sil-
Va, MarcEllUS da SilVa ViTal, MicHaEl do carMo oliVEira, MarcoS 
aNToNio BarroS PiNa juNior, KaThia Maria PErE[ra BaNNacH, thaY-
Nar PiNHEiro loPES, MarENilda oliVEira rodriGUES, ValMicE da 
coNcEicao MacEdo fariaS, cEcilia da SilVa fErrEira, faBio JoSE 
loPES da SilVa, leila Maria rEGo doS SaNToS, aNa cElia foNSEca 
carValHo, TErEZiNHa MoTa coMES, maria do Socorro da SilVa 
fiGUEirEdo, lUcia HElENa MENEZES diaS e diEGo SoUZa TEofilo.

acÓrdÃo N.º 61.360
(Processo nº 51007-2/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único e art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012: 1- deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de 
admissão de servidores temporários firmados entre a FUNDAÇÃO SANTA 
caSa dE MiSEricÓrdia do Pará – iZaBEl da SilVa MoUrÃo filHa, 
BrUNa da crUZ SilVa, oZiaNE coSTa dE liMa, carliaNE dE oliVEira 
SaNcHES, Maria roZEaNE da crUZ MElo, MoNaYara GoES aNdradE, 
VaNESSa NEVES do NaSciMENTo, GiSEllE GiSElla SoarES GoMES, 
EliSaBETE SoUZa SENa e roSiaNE fUrTado dE SoUZa. 2- recomendar 
à fundação Santa casa de Misericórdia a realização de concurso público 
para provimento de vagas em número necessário à substituição de todos 
os servidores ora analisados.

acÓrdÃo N.º 61.361
(Processo n.º 52937-8/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, i, 
da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 290 do riTcE/Pa, e 
art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do mé-
rito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que trata do 
registro do ato de pensão civil consubstanciado na Portaria PS n.º 868, de 
01/09/2016, em favor de aNa BEaTriZ dE oliVEira MacHado, depen-
dente da ex-segurada Maria do Socorro de oliveira Machado, em virtude 
da maioridade da beneficiária.

acÓrdÃo N.º 61.362
(Processo n.º 51157-4/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTra-
ÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, no art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial consubstan-
ciado no decreto nº 630, de 24/03/2020, em favor de SirlENE fErrEira 
dE liMa e MarcoS ViNÍciUS dE liMa HolaNda, dependentes do cabo 
PM anderson Martins de Holanda.

acÓrdÃo Nº. 61.363
(Processos nºs 2020/51004-0 e 2020/51008-3)
assunto:  adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, e nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012: 1 - deferir o registro do ato de admissão de servidor 
temporário celebrado entre a fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia 
do Pará – oliVia Maria SalGado doS SaNToS, PriScila diaS SoUTo 
liMa, MYSPáH cHaVES aMaral UliaNa, MaYra TaPPEMBEcK BENTES 
doS rEiS, cYlia oliVEira GUEdES PErEira SEriQUE, BárBara aBrEU 
alMEida, carla lENiTa coElHo SiQUEira, araNda NaZarÉ coSTa dE 
alMEida HaBEr, cariNa cardoSo coSTa, YaNa MoNTEZUMa SaNToS, 
GaBriEllE MarQUES NUNES, WaldENiSE aBrEU da SilVa, riTa dE 
caSSia araUJo doNZa, crEUZa da SilVa diaS, dEBora GlEdES da 
coNcEiÇÃo foNTES, Maria floriMar corrEa carValHo, Maria dE 
BElÉM SaNToS da SilVa, EliZaBETH ViEira TaVarES, criSTiNa Maria 
da SilVa laMiNaS e SilVaNa KEllE fiGUEirEdo MoNTEiro; 2 – reco-
mendar à fScMPa que realize concurso público, com a brevidade possível, 
levando em conta as restrições de caráter sanitário, pela ocorrência da 
pandemia.

acÓrdÃo N.º 61.364
(Processo n.º 51285-0/2020)
assunto: rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Retificação de Aposentadoria 
consubstanciado na Portaria rET aP nº 1559, de 08.07.2020, em favor de 
Maria dE loUrdES da coSTa SodrÉ, na função de cozinheira, lotada na 
Secretaria de Estado de assistência e desenvolvimento.

acÓrdÃo Nº. 61.365
(Processos nºs. 2017/52224-4 e 2017/52666-4)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, 
inciso ii, parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão abaixo identificados:
Processo n.º 2017/52224-4: Pensão civil consubstanciadas nas Portarias 
PS n.º 0116 de 1.2.2017 em favor de JoVENilia SoUSa doS SaNToS, 
dependente do ex-segurado antonio Gomes dos Santos.
Processo n.º 2017/52666-4.: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
n.º 1875 de 1.10.2015 em favor de lUiZ GoNZaGa do carMo E SilVa, 
dependente da ex-segurada Edna costa e Silva.

acÓrdÃo N.º 61.366
(Processo n.º 52279-9/2019)
assunto:  Prestação de contas da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
Pará referente ao Exercício financeiro de 2018
responsável: JENiffEr dE BarroS rodriGUES, defensora Pública
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
56, inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. JENiffEr dE 
BarroS rodriGUES, defensora Pública-Geral, à época, no valor de r$ 
169.804.611,14 (cento e sessenta e nove milhões, oitocentos e quatro mil, 
seiscentos e onze reais e quatorze centavos), dando-lhe plena quitação.

acÓrdÃo N.º 61.367
(Processo n.ºs 53146-1/2019, 53806-3/2019,
53814-3/2019, 54712-2/2019 e 50015-9/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
i, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – FATIANE SAN-
ToS da SilVa, lariSSa lETÍcia lEiTÃo ViEiTaS VarGaS, SUZiaNE do 
Socorro doS SaNToS, daNiEllE alENcar arariPE SoUZa, fraNciS 
raMoN SaNToS da SilVa, raiNEr rodriGo dE caSTro rodriGUES, 


